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/-. Câmara t~unicipal de São José dos Campos decreta e eu saJ 
ciono c promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica insti tuido o prêmio de 11 íonra ao !'éri to 
Educacional 11

, ccnsistent€ em uma mcdclha de ouro com essa inscri~ão .. , , 
conferido anualmt:nte a Professora ou ao Professor Primaria -a ser 

A. 

desta luniclpio , qnE' Mcior n~m("ro de a lunos aprovar durante o ano~ 
tive. 

Art1Ro 29 - 0 Departamento Nunicipal nc Dincaç:ic apurar 
mediante inv:'estigação escolar , a luêle que melh0r índice de aprovaçã 
apresc>ntou , indicando- o ao Prf'fei to !'unicir·u.l que , ttrós , determina~ 
a corrt'ccçãCl da medalha , bem como bé:!ixará decr<"to, conferindo-a, no 
t~rMos desta lei • 

. rtigo 3~ - SC'rá essa ~cdal~a rntrcgue ao vencedor em se 
são solene , a r~alizs.r- se no recinto desta Câmara, no dia do Pref'es 
ser . 

Artigo 1.J. bS despesas õeco ·rentes cc-•11 a ex~cuç:o des ta 
lei correrão , nêste exercÍcio, por cr(dito e~pccial a ser oportuna 
m~·nt0 aberto na Conts·- ori~ 1'unicipc1.l pe:lo ~r . Fre .... e i to c nos demc:li: 
exe~c!cios por vrrras prÓprias ~o orçam~~to . 

, 
Jtrtiç;o 50 - jsta l ei cn trara cr.:t vilor na da ta de E. ua P\ 

blicaç:o , rrvo~adas as disposições em contrário . 
Prel~itura da ~stância de são Jos~ dos Ca~Ros , aos 4 de l 

vembro de 1960 . M{(é«l(} v~. u~ 

!cgiJtrada e publicada na ~ecção 1o :~pcdi~nte e ~cssoal 
aos quatro ,.;: ias do n:ês 1 e ~·ov€ri:> r o de mil novnc(!l tp s c :;essenta . 


